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GABINETE 

 

PORTARIA Nº 12/2024 – GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Dispõe sobre substituição de membro 

representante do Núcleo de Regularização 

Ambiental - IEF, no Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente – (CODEMA). 

 

  

Art. 1º - Fica nomeado, a pedido do Núcleo de Regularização 

Ambiental - IEF, o membro a seguir discriminado, representante no 

CODEMA: 

Suplente: Eduardo Miranda Lopes. 

Art. 2º - O representante nomeado foi indicado em substituição 

do Suplente: Christóvão Itaídes da Rocha. 

Art. 3º - O mandato do referido membro do CODEMA terá 
vigência até 08/02/2025, completando o mandato do membro 

substituído. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

no Diário Oficial do Município. 

 

Caratinga – MG, 12 de abril de 2024. 

 

 

 
Wellington Moreira de Oliveira  

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 084/2024 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 

cargo de provimento em comissão e dá 

outras providências”. 
 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 

 
Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 

de ASSESSOR TECNICO DE EDUCAÇÃO II, símbolo – CC-1, a Sra. 

DEBORA DE ABREU LIMA. 

 

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a 

declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 

Caratinga/MG, 10 de abril de 2024. 

 

  

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº085/2024 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Caratinga, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o que 
estabelece o art. 40, § 1º, inc. III e § 2º da CF/88, c/c art. 53, inc. III 

da Lei Municipal n º 1.891/1990, 

DECRETA: 

  Art. 1º - Que a servidora pública SELMA HELENA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, Matrícula nº 16482/8, Cargo Monitor, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, aposentou-se 

voluntariamente, Aposentadoria por idade, pelo INSS - Instituto Nacional 

do Seguro Social, no dia 05/04/2024, benefício n° 205.014.688-9, com 

fulcro no disposto na Lei Municipal n° 2.523/1999.  

 Art. 2º - Fica declarado vago o cargo público efetivo de Monitor, nos 

termos do artigo 35, inciso V da Lei Municipal n° 1.891/1990. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a data de 15/04/2024.  

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 Caratinga, 16 de abril de 2024. 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

DECRETO EXECUTIVO Nº086/2024 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Caratinga, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o que 

estabelece o art. 40, § 1º, inc. III e § 2º da CF/88, c/c art. 53, inc. III 

da Lei Municipal n º 1.891/1990, 

DECRETA: 

  Art. 1º - Que o servidor público DIONISIO SILVEIRA PEREIRA, 

Matrícula nº 10475/2, Cargo Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, aposentou-se 

voluntariamente, Aposentadoria por idade, pelo INSS - Instituto Nacional 

do Seguro Social, no dia 18/03/2024, benefício n° 198.141.881-1, com 

fulcro no disposto na Lei Municipal n° 2.523/1999.  

 Art. 2º - Fica declarado vago o cargo público efetivo de Monitor, nos 

termos do artigo 35, inciso V da Lei Municipal n° 1.891/1990. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a data de 17/04/2024.  

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 Caratinga, 17 de abril de 2024. 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

DECRETO EXECUTIVO N°087/2024 
 

 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante 

de cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 

providências”. 

 O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão 

de SUPERVISOR REGIONAL, símbolo – CC-2, a Sra. TALITA CAMILO 
DE FREITAS. 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Caratinga, 17 de abril de 2024. 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

MEIO-AMBIENTE 

 

EDITAL DE EMBARGO nº 10/2024 

  

       O Secretário Municipal de Meio Ambiente e 

Serviços Urbanos de Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas 

do § 2º do artigo 403, da Lei Municipal 1.613/87; considerando o 

evidenciado no Termo de Procedimento Fiscal nº 014307 de 30/01/24, 

sendo Aparecida Andreia Ferreira Vigilio, notificada do embargo nos 

termos do artigo 1º § 3º e 1º, artigo 7º e 403 § 3º da Lei Municipal nº 

1.613/1987, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE EMBARGO DE 

OBRA, situada à Rua Juvenato Vidal de Souza nº 57, bairro Esplanada, 

Município de Caratinga/MG, executado pelo Departamento de 

Fiscalização desta Secretaria, impugnável pelo interessado no prazo de 

cinco (05) dias úteis, a contar da publicação, e que poderá ser levantado, 

após sanadas as irregularidades, procedendo-se na forma do §5º do 

artigo 403 da citada lei municipal.     

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caratinga, 16 de abril de 2024. 

 

 

José Carlos de Souza 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Concorrência 

Eletrônica N° 001/2024. Objeto: Construção de ponte em estrada vicinal 

no Córrego do Laje, no Distrito de Santa Luzia, no município de Caratinga 

– MG. Abertura: 15/05/2024 às 09h30min, na plataforma de pregão 

eletrônico localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital 

encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no 

site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023. 

Caratinga/MG, 17 de abril de 2024. Bruno César Veríssimo Gomes – 

Agente de Contratação. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Concorrência 

Eletrônica N° 002/2024. Objeto: Contratação de empresa para execução 

da obra de Reforma do prédio da Vigilância Sanitária do Município de 

Caratinga. Abertura: 15/05/2024 às 13h30min, na plataforma de pregão 

eletrônico localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital 

encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 

www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023. 

Caratinga/MG, 17 de abril de 2024. Bruno César Veríssimo Gomes – 

Agente de Contratação. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Ratificação – No 

cumprimento do art 74, da Lei Federal 10.133/21 e suas 

alterações, e, com vistas às justificativas contidas no Processo 

Administrativo n° 029/2024, Inexigibilidade n° 001/2024, 

RATIFICO a presente, cujo objeto é a Contratação de curso de 

capacitação para os servidores encarregados das contratações no 

âmbito municipal lotados na Central de Compras, Departamentos 

de Licitações e demais secretarias. Empresa: PRIME 

CONSULTORIA E EDUCAÇÃO A DISTANCIA LTDA, inscrito no CNPJ 

sob o no. 28.826.530/0001-02. O valor global da contratação 

será da ordem de R$ 19.800,00). Caratinga, 12 de abril de 2024 

– Welington Moreira de Oliveira – Prefeito Municipal. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato do Contrato n° 

040/2024 – Processo Administrativo n° 029/2024, Inexigibilidade 

n° 001/2024. Objeto: Contratação de curso de capacitação para 

os servidores encarregados das contratações no âmbito municipal 

lotados na Central de Compras, Departamentos de Licitações e 

demais secretarias. Empresa: PRIME CONSULTORIA E EDUCAÇÃO 

A DISTANCIA LTDA – CNPJ: 28.826.530/0001-02. O valor global 

da contratação será da ordem de R$ 19.800,00). Caratinga, 15 de 

abril de 2024 – Welington Moreira de Oliveira – Prefeito Municipal. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Resultado – Pregão 

Presencial 135/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em 

manutenção preventiva, corretiva, serviços de instalação e desinstalação 

de aparelhos de ar-condicionado e cortina de ar. Certame considerado 

FRACASSADO, decorrência dos preços apresentados no certame estarem 

acima do orçado pela Administração. Caratinga/MG, 15 de Abril de 2024. 

Welington Moreira de Oliveira – Prefeito Municipal. 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Contrato nº 41/2024 – 

Pregão Presencial 136/2023. Objeto: Contratação de empresa para 

execução de serviços de móveis planejados e demais mobiliários para as 

bibliotecas das Escolas Municipais Menino Jesus de Praga e Dona 

Glorinha Rocha Abelha. Vencedor com menor preço: ABADE & CAPELLI 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ de nº 

20.323.529/0001-53 – Valor Global de R$ 70.380,00 (Setenta Mil 

Trezentos e Oitenta Reais). Prazo de Doze meses. Caratinga 17 de Abril 

de 2024. Elaine Teixeira Cardoso Alves – Secretária de Educação Esporte 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.bll.org.br/
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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e Cultura. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Retificação - Processo 

Administrativo n° 235/2023 – Pregão Eletrônico n° 104/2023. Objeto: 

Aquisição de medicamentos, para atender os ESF’S na Sede e nos 

Distritos, CAPS, SAD, Odontologia, Vigilância em Saúde, Policlínica, 

Ordens Judiciais. RETIFICA-SE: Extrato de cancelamento de registro de 

preços no Diário Oficial Eletrônico do dia 07 de março de 2024 – ANO XII 

– Edição nº 5716. ONDE SE LÊ: Processo licitatório n° 253/2023. LEIA-

SE Processo licitatório n° 235/2023. Caratinga/MG, 17 de Abril de 2024. 

Bruno César Veríssimo Gomes – Presidente da CPL. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG torna público o Extrato do Termo Aditivo 

N°01 do Contrato N°029/2022 do Processo Licitatório N°055/2023 – 

Inexigibilidade N°003/2023, Objeto: Contratação de empresa 

especializada em contabilidade pública, com reconhecimento notório, 

para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, incluindo visitas 

técnicas “in loco” e a capacitação de servidores, nas questões de alta 

complexidade do Poder Executivo de Caratinga e Respectivos Fundos 

Municipais, atuar de forma preventiva para comprovar a legalidade e 

legitimidade dos atos de gestão fiscal, avaliar os resultados quanto a 

economicidade, eficiência da gestão orçamentaria, financeira, bem como 

a correta aplicação dos recursos públicos, firmado entre este Município e 

a Empresa H & B SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA - ME. 

Fica prorrogada a vigência contratual até 31/12/2024, a contar do dia 

31/12/2023 – WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA / Prefeito Municipal– 

Caratinga/MG – 01 de março de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA – Torna Público Extrato do Aditivo 02 do 

Contrato nº. 029/2023 - Processo nº 055/2023 – Inexigibilidade Nº. 

003/2023 – Objeto: Contratação de empresa especializada em 

contabilidade pública, com reconhecimento notório, para a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria, incluindo visitas técnicas “in loco” e 

a capacitação de servidores, nas questões de alta complexidade do Poder 

Executivo de Caratinga e Respectivos Fundos Municipais, atuar de forma 

preventiva para comprovar a legalidade e legitimidade dos atos de 

gestão fiscal, avaliar os resultados quanto a economicidade, eficiência da 

gestão orçamentaria, financeira, bem como a correta aplicação dos 

recursos públicos. Contratada: H & B SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA LTDA - ME. O valor do presente aditivo é Clausula sexta, item 

6.2, concede - se o reajuste de aniversário do contrato usando como 

base o Índice IPCA-E que está acumulado em 4,14% “conforme anexo” 

equivalente a R$ 830,05 (Oitocentos e trinta reais e cinco centavos), 

sendo assim o valor mensal do contrato passa a ser R$ 20.879,76 (Vinte 

mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos) . 

Caratinga/MG, 17 de abril 2024. Welington Moreira de Oliveira – 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão Presencial 

150/2023. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 

matérias permanentes, eletrodomésticos e peças de vestuário de 

uniformização para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

ABERTURA: 06/05/2024 as 09h30min. O edital encontra-se à disposição 

na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais 

informações no (33) 3329-8023. Caratinga/MG, 17 de abril de 2024. 

Bruno César Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão Presencial 

153/2023. Objeto: Contratação de empresa para locação de maquinário 

e equipamentos ligados a construção civil para a Secretaria Municipal de 

Obras Públicas e Defesa Social. ABERTURA: 24/04/2024 as 09h30min. O 

edital encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 

www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023. 

Caratinga/MG, 17 de abril de 2024. Bruno César Veríssimo Gomes – 

Pregoeiro. 

 

 

 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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